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ESTADO DO mo DE JANEIRO

CâMRRM MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEI N9 5 , DE Oí DE DE 1979.

EMENTA: Nomenclatura de logradouro

público.

A Gamara Municipal de Duque de Caxias decreta e eu san

dono a seguinte Lei:

Art, 19 - Passa a denominar-se rua José Moreira da Sil

va, a atual rua Projetada C, localizada na Vila Santa Cruz, no 39 Distrito *

deste Município,

Art, 29 - A presente Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em^/ de (9^ ^
1979,

Américo G Dmes ds^arros Filho

Prefeito


